


2.2.  As prestações dos serviços deste certame deverão ser executadas nas dependências 

Telefone: (65) 3316-9706

2.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estarão descritos conforme Estudo Técnico Preliminar e nas

especificações técnicas no Termo de Referência A contratação dar-se-á em lote único para garantir a



integração nativa dos macroprocessos, evitando os custos e riscos de falhas de comunicação entre sistemas 

distintos (APIs), conforme art.32, III da Lei 13.303/2016.

2.9.1. As exigências relacionadas à arquitetura tecnológica, segregação de dados, ambiente dedicado, 
integração nativa e restrições à utilização de arquitetura multitenant decorrem de necessidade operacional, 
técnica e de governança da MTGÁS, visando assegurar segurança da informação, continuidade operacional, 
integridade referencial dos dados, rastreabilidade, controle administrativo da infraestrutura e mitigação de riscos 

















7.1.1.2.  A Prova de Conceito terá como objetivo validar, em ambiente demonstrativo, as funcionalidades 
declaradas pela licitante, especialmente os requisitos classificados como mandatórios, integrações nativas, 
segurança, rastreabilidade, controles operacionais e aderência aos módulos exigidos.

7.1.1.3. Será considerada aprovada a solução que comprovar aderência mínima de 95% (noventa e cinco por 
cento) dos requisitos mandatórios previstos no Termo de Referência e na Planilha RFP.

7.1.1.4. O não atendimento ao percentual mínimo exigido implicará desclassificação da proposta, convocando-
se a licitante subsequente, obedecida a ordem de classificação.

7.1.1.5. A demonstração poderá ocorrer de forma presencial ou remota, mediante cronograma definido pela 
MTGÁS.

7.1.1.6. A equipe técnica da MTGÁS emitirá relatório circunstanciado acerca da aderência funcional da solução 
apresentada.

7.1.1.7.  A 





























a) Implantação e licenciamento de solução de gestão integral (ERP);

b) Fornecimento de licenciamento/subscrição de ERP;

c) Suporte técnica e manutenção evolutiva/corretiva;

d) Integração entre módulos administrativos: Gestão Contábil, Fiscal, Patrimônio, Compras, Estoque, 
Contratos com Clientes, Faturamento, Financeiro, Manutenção e Folha de Pagamento

10.7.5.2.2. Será considerado diferencial técnico experiência comprovada em empresas reguladas, 
concessionárias, utilities, companhias de saneamento, energia, gás ou entidades de porte equivalente.

10.7.5.1.3. A MTGÁS poderá realizar diligências para validação da autenticidade e compatibilidade técnica 
dos atestados apresentados.







13.1. Não contempla Ata de Registro de Preço.























































































































b) Inexistem  fatos  supervenientes  impeditivos  da  habilitação,  na  forma  determinada  no  art.  69,  IX,  
da  Lei  nº 13.303/16;

c) Não possui em seu quadro depessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da 
Constituição Federal e inciso V, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999;

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

e) Não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal  servidor  público  do  Poder  Executivo  Estadual  exercendo  
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.

f) Inexistem impedimento à contratação, nos termos do artigo 38 e 44 da Lei n° 13.303, de 2016, e declara 
não estar inserida no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições 
análogas à de escravo, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);

g) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das proposta.

























11.18. A garantia contratual será considerada extinta mediante restituição da apólice, carta fiança ou liberação 

dos valores depositados em dinheiro, desde que acompanhada de declaração formal do contratante, lavrada em 

termo circunstanciado, atestando o integral cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, conforme 

previsto no art. 78, IV, da Lei nº 13.303/2016.

























  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


